Exelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal do Foro Central de Porto Alegre/RS

Processo n° XXXXXX

Fulano de Tal, já qualificado nos autos do feito em epígrafe, vem a Vossa Excelência, no prazo do art. 600 do CPP, apresentar as anexas RAZÕES DE APELAÇÃO, requerendo sejam remetidas, após as contra-razões ministeriais, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.

Pede deferimento.

Porto Alegre, XXXXXX






Advogado






OAB/RS XXX
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator da Colenda ____ Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

Razões de Apelação pelo acusado

Fulano de Tal
Ação Penal XXXX
Egrégio Tribunal

     Colenda Câmara Criminal

“o importante não é que toda a atividade do estado seja expressa sob formas jurídicas, mas que o estado não use a forma jurídica para fazer tudo o que lhe apetecer"


Vladimir Tumanov

                      O apelante Fulano de Tal, através sentença prolatada em 24/05/02 (fls. 315/19), foi condenado como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime aberto, pena essa que foi convertida em medida de segurança detentiva pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 



A sentença da autoridade judiciária a quo, todavia, merece relevante reforma. 

                      A insurgência defensiva em relação à sentença das fls. 315/19 circunscreve-se ao modo de conversão da pena privativa de liberdade, distoante de quaisquer critérios de adequação e proporcionalidade.  Leva em conta, ainda, a circunstância de não haver o MM. Juízo apelado apreciado os elementos colacionados nas fls. 320/27 dos autos, embora hajam sido protocolados em data bastante anterior à da prolação da sentença condenatória. 



Como referido, ao admitir a semi-imputabilidade do condenado, decidiu o MM. Juízo a quo pela conversão da pena privativa de liberdade em medida de segurança, forte no art. 26, parágrafo único, do Código Penal, mas na modalidade detentiva, e não meramente restritiva, como se impunha pela leitura do laudo confeccionado a partir da instauração de incidente de insanidade mental, apensado ao feito principal. 



Aparentemente, tomou por lastro, o juízo a quo,  a redação duvidosa inserta no art. 98 do Código Penal, ao disciplinar as regras aplicáveis aos semi-imputáveis. Prevê referido dispositivo:

art. 98 - Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, nos termos do artigo anterior e respectivos parágrafos 1º a 4º



O artigo invocado é de peculiar atecnicidade, pois não estipula, com a clareza devida, a necessidade ou não de impor-se ao condenado semi-imputável a mesma disciplina estabelecida ao inimputável, uma vez decidida a conversão da pena privativa de liberdade por medida de segurança. Com efeito, a mera alusão do dispositivo invocado ao art. 97, valendo-se da expressão "nos termos do artigo anterior"  não é cristalina, pois a referência pode estar limitada, por exemplo, à faculdade de conversão para duas medidas de segurança distintas, e a tal se limitar. Poder-se-ia argumentar que, acaso desejasse o legislador fincar a mesma distinção de tratamento para delitos apenados com reclusão ou detenção - como ocorre com o art. 97 -, haveria por bem de ter lançado, na regra do art. 98 do Código Penal a expressão "nos termos e com as ressalvas do artigo anterior", ou outra similar, que tornasse clara a discriminação entre as espécies de pena privativa de liberdade. Entretanto, o exame do art. 98 não conduz a certeza alguma, não sendo lícito, nesse caso, com base no princípio favor rei, afirmar-se, peremptoriamente, que, sendo o delito apenado com reclusão, só é de ser aplicada a medida de segurança detentiva, consistente em internação em estabelecimento psiquiátrico, mesmo na hipótese de semi-imputabilidade.



As evidências do processo são todas cabais no sentido de demonstrar a semi-imputabilidade do apelante, de tal modo que foram consignadas e acatadas pelo Juízo apelado, quando da sentença. Entretanto, e à míngua de efetiva fundamentação, decidiu converter a pena em medida de segurança detentiva (internação), em absoluta contradição com o teor do laudo psiquiátrico das fls. 10/16 do incidente apenso, que não recomenda, sob hipótese alguma, uma vez examinado o apelante, sua internação.

O laudo, emanado de experto capacitado, é categórico ao constatar a semi-imputabilidade e, em especial, ao sugerir, no caso de aplicação de medida de segurança, e na forma do art. 26, parágrafo único, c/c 98, ambos do Código Penal, o tratamento ambulatorial, mais indicado que a hospitalização indeterminada. Assim se manifesta a perícia, verbis:

“O transtorno de personalidade apresentado pelo periciado tem clara indicação de tratamento. A intensidade dos sintomas paranóides episodicamente apresentados parece justificar, inclusive, uma terapêutica medicamentosa. Por outro lado, como já referido anteriormente, e no entender do perito que o uso de drogas por parte do periciado não representa um problema primário, mas sim secundário, decorrente do transtorno de personalidade, alem de também exigir tratamento especifico. De qualquer forma, caso tenha imposta uma Medida de Segurança, há a indicação de que venha a cumpri-la em hospital de custódia e tratamento em regime de Alta Progressiva desde o início. Isto porque, não se trata de um indivíduo portador de uma Doença Mental que justificasse a obrigatoriedade de um confinamento (com fins terapêuticos) inicial. Através da Alta Progressiva, a equipe de atendimento teria a possibilidade de supervisionar cuidadosa e criteriosamente as medidas terapêuticas propostas e acompanhar a evolução do periciado em seu meio social., evitando- se também os efeitos deletérios, a médio e longo prazos, do “hospitalismo”. O recolhimento de indivíduo à Instituição ocorreria apenas em situações ou períodos quando o recrudescimento da sintomatologia de personalidade pudesse representar risco para o indivíduo ou para outrem”. 

(GRIFAMOS)

Dessume-se da criteriosa análise do Laudo Pericial das fls. 10/16, portanto, inexistir dúvida quanto à semi-imputabilidade. Sobretudo,  havia de ser valorada a conclusão de que, uma vez determinada a Medida de Segurança, como bem faculta o parágrafo único do art. 26 do Código Penal, recomendava-se a substituição de eventual pena privativa de liberdade pelo tratamento ambulatorial, mais adequado à recuperação do condenado.

De fato, a comprovação do alterado estado de saúde mental do apelante desde a prática do fato descrito na exordial foi preocupação defensiva a partir do primeiro pedido de revogação do decreto prisional preventivo (fls. 51/63), que se fez acompanhar de vários documentos (fls. 77/80; 85/88), ensejando, a posteriori, a instauração do incidente de insanidade mental. Os documentos das fls. 207/59, e 274/83, de sua parte, carreados por força de pedido formulado no prazo do art. 499 do CPP, só vieram a reforçar a hipótese de semi-imputabilidade, constatada em perícia, e com expressa recomendação de que fosse mantido o apelante em regime de tratamento ambulatorial. Mais adiante, já encerrada a instrução, como será abaixo comentado, voltou a defesa a acostar importante documentação. 

Em que pesassem todos os elementos probatórios, e sem maior fundamentação legal, o MM. Juízo apelado efetivou a conversão da pena privativa de liberdade pela sanção da medida de segurança, mas consistente em internação, e ainda pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Não há, permissa vênia, razoabilidade no decidido. É certo que a lei processual penal não vincula a atividade jurisdicional às conclusões periciais, sendo, em contrapartida, também adequado afirmar que a iniciativa de desacolher as conclusões médicas imprescinde da devida explanação, a teor do art. 93, IX, da Constituição Federal, onde está insculpido o importantíssimo preceito da fundamentação das decisões.

Nesse diapasão, impõe-se indagar qual a motivação da aplicação da medida de segurança detentiva, contra toda a recomendação médica, quando se verifica despropositada a vinculação do episódio com hipótese de privação de liberdade, uma vez estabelecida a conversão, na forma do art. 97 do Código Penal. 

As condições oferecidas pelo caso concreto – mesmo que se considere clara a previsão inserta no art. 98 do estatuto repressivo, o que não parece refletir a realidade  – não podem implicar a adoção deliberada do legalismo, sem aferição daquilo que transparece como mais justo e adequado em termos de execução penal. Se os profissionais da área médica, com saber científico específico mais acurado que a autoridade judiciária, repelem a medida de internação, por reputá-la como prejudicial ao condenado, não subsiste – salvo minudente fundamentação em contrário – lançar o apelante em um sistema de tratamento que pode comprometer sua saúde, ao invés de auxiliá-lo em sua recuperação. Nem mesmo, em referida situação, mostra-se plausível avocar o disposto no art. 98, previsão essa que, afora sua má redação, perde todo o sentido.

Sentido nenhum, refira-se, independentemente da análise do caso concreto – que é claro ao recomendar tratamento ambulatorial –, existe em vincular o modo de cumprimento da medida de segurança ao fato de o delito imputado ao réu ser apenado com reclusão ou detenção, na medida em que, justamente, a pena privativa de liberdade está sendo convertida. Ora, se o critério para a aplicação da medida de segurança, em nosso sistema vicariante, é a periculosidade presumida ou real do condenado, e a necessidade inarredável de que seja submetido a tratamento, soa desarrazoada a idéia do legislador, expressamente consignada no art. 97 e, pretensamente, avocada pelo art. 98, ambos os artigos do Código Penal. Se a medida de segurança não se relaciona à pena, qual é a importância de haver o apelante cometido crime apenado com reclusão e detenção ?

Devem ser valorizados, aqui, na falta de expressa e segura previsão, os preceitos da razoabilidade e da proporcionalidade, como orientadores gerais do sistema constitucional de garantias, que se estende, sem sombra de dúvida, à fase executória, mesmo que na forma de medida de segurança. 

A moderna jurisprudência brasileira, aliás, tem corroborado o ideal de adequação da medida de segurança independentemente da espécie de pena privativa de liberdade estipulada para o delito praticado, como demonstram os seguintes arestos: 

PENAL - LEI DE EXECUÇÃO PENAL - MEDIDA DE SEGURANÇA -INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO TRATAMENTO AMBULATORIAL - O indisputável não sofre pena, todavia, fica sujeito a medida de segurança. em se tratando de crime punível
com reclusão, impõe-se a internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico, ou, a falta, em outro estabelecimento adequado. Dada a profunda distância entre o normativo e a realidade fática, no tocante a execução da pena, em cuja extensão colocam-se também as medidas de segurança, o juiz precisa auscultar a teleologia da norma, a fim de alcançar o melhor resultado, individual e socialmente considerado. Em verdade, os hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico, quando muito, formam uma ala
no estabelecimento prisional de segurança máxima. Preferível suspender, condicionamento a internação pelo - tratamento ambulatorial (CP, art. 96, II). Não se trata de mera liberdade.
O recorrente livre deverá apresentar-se mensalmente ao juízo de execução penal a fim de prestar contas do tratamento. Caso não o faça, ou não as de convincentemente, exigir-se-á a internação. Com isso, ajusta-se a norma ao fato. (STJ, Resp 111167/DF (1996/0066493-5), 6ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJU 15/04/1997
 

INCIDENTE DE INSANIDADE. NULIDADE. A falta de curador ao réu no incidente e, depois, ao longo do processo, configura nulidade relativa, notadamente quando, defendido por advogado constituído, não se vislumbra prejuízo à defesa. Medida de segurança. Embora o crime imputado seja sancionado com reclusão o réu pode beneficiar-se com medida de segurança não-detentiva se o laudo pericial contra-indica o internamento e o mesmo vem recebendo permanente e eficaz atendimento do serviço médico e assistencial do Município. Furto. O fato foi cometido sem violência e acaso pudesse ser apreciado o mérito não seria descartável a desclassificação para a figura do furto privilegiado, ou seja, para situação juridico-penal, em razão da delimitação temporal das penas, mais benévola que a produzida pela medida de segurança indeterminada de internamento hospitalar. Deram provimento. (Apelação Crime nº 297011678, Câmara de Férias Criminal, Tribunal de Alçada do RS, Relator: Des. José Antônio Paganella Boschi, julgado em 28/01/98)

MEDIDA DE SEGURANÇA. TRATAMENTO AMBULATORIAL. Por exceção, ainda que punível o fato com pena de reclusão, se o laudo oferecido no incidente de insanidade mental afirma que bastará o tratamento ambulatorial, não há porque ser determinada a internação da ré'", pois a indicação deve ficar a cargo dos especialistas em Medicina. (GAS) (TJRJ, Apelação Criminal 1996.050.01219
Terceira Câmara Criminal, Rel. Des. Maria Henriqueta Lobo, julgado em 06/05/1997)

(grifamos)

Não poderia ser de modo diferente. A aplicação desmedida do disposto no art. 97, pretensamente aplicável aos semi-imputáveis, conduziria a absurdos processuais, como o benefício do tratamento ambulatorial para quem necessitava de internação, mas praticou crime apenado com detenção, ou a internação de quem não revelava nenhum sinal relevante de periculosidade, mas cometeu crime apenado com reclusão, mesmo que timidamente punido. De outro lado, vê-se que a internação – mormente no elevado período fixado, também sem fundamentação legal, pelo Juízo a quo –, nas condições apresentadas pelos autos, acaba revelando-se, paradoxalmente, mais gravosa ao apelante que a própria pena privativa de liberdade, a qual, segundo os precisos termos do decisum atacado, deveria ser cumprida em regime aberto ! Dessarte, acaso não fosse convertido o apenamento privativo de liberdade em medida de segurança, a ilogicidade consistir-se-ia na faculdade do apelante de conviver, através da pena, mais intensamente com sua família e o meio social, olvidando-se por completo que a medida de segurança, em que pese seja uma sanção, é toda voltada ao tratamento e à recuperação do condenado, em termos de saúde. 

Ainda, verifica-se que a autoridade judiciária prolatora da sentença condenatória ignorou, por absoluto, evidências de pleno tratamento, assemelhado ao ambulatorial, a que se submete o apelante na atualidade.  Com efeito, a petição das fls. 320/22, que se fez acompanhar dos documentos das fls. 323/27, reiterava a necessidade de manutenção do apelante em regime de tratamento ambulatorial. Foi protocolada, como faz certo o carimbo da vara criminal, aposto na porção superior esquerda da fl. 320, em 08/03/02, tendo sido, todavia, acostada aos autos apenas em 27/05/02, isto é, 3 (três) dias após a sentença. A condenação, como se vê, sequer refutou os relevantes dados colacionados pelo apelante, pois eles foram trazidos aos autos após a sentença...

No petitório referido, observara-se que as condições de enfermidade psiquiátrica do réu  - que são graves e exigem permanente atenção – remanesceram após sua saída do estabelecimento prisional, justificando a substituição da privação de sua liberdade pela Medida de Segurança restritiva. O atestado da fl. 323, de lavra de médico psiquiatra vinculado ao Hospital Espírita desta Capital, aferiu que Fulano de Tal “encontra-se em tratamento em hospital-dia (4 meses) de forma diária e continuada, em uso de antipsicóticos”. A declaração do nosocômio (fl. 324) atesta o regime de “Hospital-dia”  a que se tem, diuturnamente, submetido o réu: desperta, alimenta-se e depois é conduzido ao hospital, onde fica internado durante o dia, retornando ao convívio familiar no final da tarde. Nas atuais condições, e sempre tomando vários remédios de controle de sua disfunção psíquica, o acusado cumpre, praticamente, a rotina do Tratamento Ambulatorial preconizado pela lei, recomendando-se que assim permaneça.

Os inúmeros fármacos, todos eles para tratamento psiquiátrico, bem assim o enorme dispêndio que impõem para que sejam ministrados no prazo e a contento, obrigaram os familiares de Fulano de Tal, inclusive, a formular requerimentos junto à Secretaria da Saúde do Estado (fls. 325/27). Atente-se, ainda, para os CID (Código Internacional de Doenças), os quais, invariavelmente, dizem respeito a anomalias de ordem psiquiátrica. 

Verifica-se, por todo o exposto, que o acusado Fulano de Tal, na prática, vive as condições do tratamento ambulatorial, e somente mantendo a medicação (que nunca é fornecida pelos estabelecimentos de custódia), a médio prazo, tenderá a apresentar melhoras significativas de sua esquizofrenia. Reitera-se, nessa medida, o descabimento de que lhe seja imposto, novamente, em caso de condenação, o convívio com as deletérias condições notoriamente experimentadas em casas prisionais, locais onde, a toda evidência, só vislumbrará o agravamento de sua saúde.

Por derradeiro, se não existe vinculação da pena privativa de liberdade estabelecida na sentença com a medida de segurança havida em substituição, é desarrazoada a fixação de prazo mínimo de 2 (dois) anos, prazo esse estabelecido, aliás, sem nenhuma fundamentação concreta. Não parece, aqui, razoável que a mera dilação prevista pelo § 1º do art. 97 deva ser deliberadamente aplicada no plano da realidade, sonegando ao apelante a possibilidade de ver-se reavaliado em prazo superior a 1 (um) ano. 

Para efeito de prequestionamento, e de conformidade, com os argumentos expendidos acima, suscita o apelante a clara violação do art. 93, IX, da Carta Magna.

Por todo o exposto, requer o apelante:

a) seja conferido integral provimento ao presente apelo, readequando-se a medida de segurança imposta na sentença atacada para a modalidade meramente restritiva (tratamento ambulatorial), tomando-se por base, especialmente, o laudo psiquiátrico constante do apenso incidente de insanidade mental;

b) seja, ainda, estabelecido adequado prazo mínimo de tratamento, no patamar de 1 (um) ano, após o que merecerá o apelante reavaliação médica. 

Espera provimento.

Porto Alegre, 27 de agosto de 2.002






Advogado
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